
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.073, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

(INCLUI  AREA  RURAL NA ZONA DE EXPANSÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE 
DOIS CÓRREGOS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 
Município de Dois Córregos, Estado de  
SA()  Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte lei:  

Art.  1° Fica incluída como zona de expansão urbana do 
Município de Dois Córregos, para todos os efeitos desta lei, em 
especial da lei n' 6.766, de 19 de dezembro de 1979, uma  Area  de 
457.432,64 metros quadrados, junção dos imóveis rurais objeto 
das Matriculas n° 12.554, 12.555 e 16.830, do Oficial de 
Registro de Imóveis desta Comarca,  Area  cujas matriculas possuem 
as seguintes características e confrontações: 

M. 12.554: "uma gleba de terra com a  Area  de 88.506,93 metros 
quadrados que inicia-se a descrição do perímetro partindo do 
marco  MP,  cravado na divisa com o imóvel da matricula 5.082, de  
Darcy  Pincke KrAhenbühl e outros, e A margem do reservatório da 
Usina Hidroelétrica de Barra Bonita (Rio Turvo), com o qual 
passa a fazer confrontação, seguindo com os seguintes rumos e 
distâncias:  NW  25°00'17" e 60,25m;  NW  50°  14'19" e 114,06m;  NW  
60* 32'00" e 77,30m;  NW  68°  29'03" e 42,70m;  NW  68°26'59" e 
76,00m;  SW  70°40'59" e 224,70m, atingindo o marco 6 (antigo 
marco de concreto MC n' 90 da "CHERP"); dai passa a fazer 
confrontação com a Estrada Municipal DCR-380, com os seguintes 
rumos e distâncias: SE 13°53'33" e 35,65m; SE 26°  53'37" e 
33,91m; SE 16'09'55" e 67,95m; SE 00?38'05" e 28,88m, atingindo 
o marco 10; dal passa a fazer confrontação com a Estrada 
Municipal DCR-287, com os seguintes rumos e distâncias: NE 
84°21'38" e 120,56m; SE 74°31'43" e 115,45m; SE 84°26'27" e 
138,12m; NE 69'38'44" e 20,14m, atingindo o marco 14; dal passa 
a fazer confrontação com o imóvel da matricula 5.082, de  Darcy  
Pincke KrAheribthl e outros, com o seguinte rumo e distância: NE 
54°17'25" e 88,50m, atingindo o marco  MP,  fechando assim o 
perímetro". 
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M. 12.555: "uma gleba de terras com a  area  de 208.535,61 metros 
quadrados que inicia-se a descrição do perímetro partindo do 
marco  MP,  cravado na divisa com o imóvel de Vitor Abreu  Sandoval  
e outros, sucessores de Petronilho de Abreu  Sandoval  - M. 
14.495, anteriormente  Tr.  10.946; e a margem da Estrada 
Municipal DCR-287, com a qual passa fazer confrontação seguindo 
com os seguintes rumos e distâncias: NE 76°58'42" e 120,69m; NE 
84°20'59" e 125,87m; SE 74°31'43" e 115,04m; SE 84°26'27" e 
140,70m; NE 69°38'44" e 17,76m; SE 53°13'55" e 87,44m, atingindo 
o marco 06, dai passa a fazer confrontação com o imóvel da 
matricula 5.139, de Benedita Maria da Silva Oliveira, com os 
seguintes rumos e distâncias:  SW  58°22'08" e 160,91m; SE  
22'54'25" e 292,88m; SW  63'04'46" e 72,21m atingindo o marco 09; 
dai segue com o seguinte rumo 
170,42m, atingindo o marco 10; 
85°49'31" e 258,58m, atingindo o 

e distancia:  SW  77°17'43" e  
NW  21°36'40" e 135,63m;  SW  
marco 12; dai passa a fazer 

confrontação com o imóvel de Vitor Abreu  Sandoval  e outros, 
sucessores de Petronilho de Abreu  Sandoval  - M. 14.495,  
anteriormente  Tr.  10.946, com o seguinte rumo e distância:  NW  
02°57'05" e 368,46m, atingindo o  MP,  fechando o perímetro". 

M. 16.830: "uma gleba de terras com a  area  de 160.390,10 metros 
quadrados que inicia-se a descrição do perímetro partindo do 
marco 5, situado As divisas da  Area  em descrição, Estrada 
Municipal DCR-040 , e com o imóvel de Vitor Abreu  Sandoval  e 
outros, sucessores de Petronilho de Abreu  Sandoval  - M. 14.495, 
anteriormente  Tr.  10.946; dai segue confrontando com este imóvel 
com os seguintes rumos e distâncias:  NW  16°38'45" e 15,89m;  NW  
03°11'45" e 334,27m;  NW  02°26'34" e 224,78m;  NW  02°57'05" e 
66,12m, atingindo o marco 09; dai passa a fazer confrontação com 
o imóvel da matricula 12.555, de Eduardo de Esteves de Mattos e 
outros com os seguintes rumos e distâncias: NE 85°49'31" e 
258,59m; SE 21'26'40" e 135,63m, atingindo o marco 11; deste 
deflete á esquerda e segue com a mesma confrontação com o rumo 
de  SW  77'17'43" e 170,42m, até o marco 13, situado na divisa do 
imóvel da M. 16.594, de Elaine Fatima de Oliveira; deste segue 
confrontando com este imóvel com rumo de  NW  17°25'32" e 170,85m, 
até o marco 13A; deste deflete á direita com os seguintes rumos 
e distancias:  SW  65°37'18" e 536,97m, até o marco A5; SE 
03'11'45" e 167,73m, até o marco A4; SE 16'38'15" e 13,30m, até 
o marco A3; SE 24°24'24" e 21,99m, até o marco A2, e  SW  
24'42'52" e 19,10m, até o marco Al, cravado na Estrada Municipal 
DCR-040; dai deflete á direita, tendo a estrada como 
confrontante, com o rumo  NW  24'22'42" e 35,95m, atingindo o 
marco 05, fechando o perímetro". 
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Ofrer. 
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Art.  2°  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria de Administração do Município de 
Dois Córregos, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano 
dois mil e vinte e três. 

RUY Assinadocie 

DIOMEDES forma digital por 
RUO DIOMEDES 

FAVAR0:2668 FAVA80-2668610 
6107883 7883 

RUY DIOMEDES FAVARO 
- Prefeito Municipal - 

Registrada e afixada na forma de costume. 
Data supra. 

ALESSANDRA  CAROLINA  PESCIO Assinado de forma digital por ALESSANDRA  

CAROLINA  PESCIO 
FURLANET0:29479218879 FURLANETO:29479218879 

ALESSANDRA  CAROLINA  PESCIO FURLANETO 
- Chefe de Gabinete - 
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